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Indicação Nº 93/2024 

(autoria: MARIA THEREZA PEREIRA MURBACK) 

Segundo o disposto no artigo 132, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) 

MARIA THEREZA PEREIRA MURBACK que a presente subscreve no uso de suas atribuições 

regimentais, vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao Senhor 

RICARDO RADOMSKI — Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Sugiro ao executivo separar as matérias legislativas de relevância distintas em projetos de lei 

separados. 

JUSTIFICATIVA 

Essa medida garantiria uma análise mais detalhada e específica de cada tema, evitando possíveis conflitos de 

interesse ou diluição de propósitos. Além disso, permitiria uma discussão mais aprofundada e transparente 

no processo legislativo, facilitando a compreensão e o acompanhamento por parte da sociedade civil e dos 

órgãos envolvidos. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, em 

15/4/2024. 

tQa(fx—ª 
WA THEREZA PEREIRA MURBACK 

Vereador(a) 
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